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PORTAI DO \IAIT HISTORICO

LEI MUNICIPAL N" 1.283 DE 23 DE JANEIRO DE 2024

..DISPÕE SOBRE REVISÃO GERAL DA REMLINERAÇÄO
DOS SERVIDORES DA CEUANE MUNICIPAL DE
SILVEIRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito Municipal de
Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cãmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Concede revisão geral anual, no total acumulado de 4,620/o

(quatro inteiros e sessenta e dois por cento), à remuneração dos servidores da Cãmara

Municipal Silveiras - SP, com base no índice do IPCA, e nas disposições do artigo 37, inciso

X da Constituição Federal.

Art, 2o As despesas decorrentes da execução financeira da presente

Lei, correrão por conta das dotações próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual do

Poder Legislativo.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos apartfu de 1o de janeiro de2024.

Silveiras, 23 dejaneiro de2024

eCa da Silva
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